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Resolução

RESOLUÇÃO N° 206, DE 2004
(Autoria do Projeto: Vários Deputados)

Altera os arts. 1° e 2°, da
Rasolução n° 178, da 2002.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito
Federal aprovou e eu, Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
42, inciso II, alinea e, do Regimento Interno,

promulgo a seguinte Resolução:

Art. Io Incluir no art. Io da Resolução n° 178,
o parágrafo único, com a seguinte redação: •

"Art. 1 °
Parágrafo único. A Central de Atendimento se
encarregará de gerar relatório de atendimento e
encaminhá-los aos respectivos destinatários
(deputados, comissões e partidos}".
Art. 2° Alterar o caput do art. 2°, da Resolução

n° 178, que passa a ter a seguinte redação:
"Art. 2o A Ouvidoria da Câmara Legislativa será
exercida pelo Deputado Distrital, eleito para o
cargo de Ouvidor na mesma eleição das
Presidências das Comissões Permanentes, com o

mandato de um ano, permitida uma reeleição, na
mesma legislatura".
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário,

em especial, o parágrafo único do art. 2° e o art.
4o e seu parágrafo único da Resolução n° 178, de
2002.

Brasília, >% de maio de 2004

£k.u.ò -^f—
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

(Republicado por ter saido com incorreção no DCL de 10/05/2004)
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Redações Finais

PROJETO. DE LEI N° 906, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Reestrutura a carreira

Assistência Pública à Saúde

do Distrito Federal, de que

tratam as Leis n° 740, de 28

de julho de 1994, e
n° 2.816, de 13 de novenfcro

de 2001, e dá outras

providências.

A Câmara

decreta:

Legislativa do Disr

CAPÍTULO I

DA CARREIRA

Federa]

Art. Io A carreira Assistência Pública à

Saúde do Distrito Federal, do quadro de pessoal do
Distrito Federal, fica reestruturada nos termos

desta Lei.

Art. 2° A carreira de que trata esta Lei,
composta pelos cargos de Assistente Superior de
Saúde, Assistente Intermediário de Saúde II,

Assistente intermediário de Saúde I e

Assistente Básico de Saúde, passa a ser
integrada pelos cargos de Especialista em
Saúde, Técnico em Saúde e Auxiliar de Saúde, na

forma e nos quantitativos estabelecidos nos
Anexos I, II e III.

Parágrafo único. As especialidades dos
cargos de que trata o caput são as constantes

dos Anexos IV, V e VI, cujas atribuições serão

definidas em regulamentação própria.

CAPÍTULO II

DO INGRESSO E DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Art. 3o O ingresso na carreira Assistência
Pública à Saúde do Distrito Federal far-se-á no

padrão I da 3a classe dos cargos de Especialista
em Saúde e de Técnico em Saúde, e no padrão I da
classe única do cargo de Auxiliar de Saúde,
mediante aprovação em concurso público de provas
ou de provas e títulos.

Parágrafo único. O candidato aprovado no
concurso público de que trata o caput, dependendo da
especialidade, deverá cumprir programa de formação
inicial, com duração máxima de três -meses; conforme
regulamentação.

Art. 4o São requisitos para c ingresso nos
cargos da carreira Assistência Pública à Saúde

do Distrito Federal, além de outros

estabelecidos em regulamento próprio:

_ Diário da Câmara Legislativa
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I - para o cargo de Especialista em Saúde:
diploma de curso superior, com formação especifica
na área em que ocorrer o ingresso, observados os
requisitos da legislação pertinente a cada
profissão;

II - para o cargo de Técnico em Saúde:
certificado de conclusão de Ensino Médio ou
habilitação legal equivalente, cem formação
especifica na área em que ocorrer o ingresso;

III - para o cargo de Auxiliar de Saúde:
comprovante de escolaridade até a 8a série do

Ensino Fundamental, observada a especialidade em
que ocorrer o ingresso e o constante do Anexo VI.

Art. 5o 0 desenvolvimento do servidor na
carreira de que trata esta Lei far-se-á

mediante a aplicação dos seguintes
instrumentos, observados os requisitos e

em regulamento próprio:
funcional entre oadrões de

condições -xados

I - progressão

vencimentos;

II - promoção

carreira.

§ Io Para os

entre ciasses previstas

rins desta Lei, progressão
funcional é a passagem do servidor para o
padrão de vencimento imediatamente superior de

uma mesma classe; e promoção, a passagem do

servidor do último padrão de uma classe para o

primeiro da ciasse imediatamente superior.

§ 2o 0 instituto da progressão levará em

consideração o tempo de serviço, a cada periodo

de doze meses de efetivo exercício, enquanto o

da promoção levará em conta o desempenho e c

tempo de serviço do servidor.

§ 3o Ao servidor em estágio probatório é

vedada a concessão da progressão funcional de que

trata o caput, garantindo-se-lhe, todavia, a

progressão para o padrão correspondente ao periodo

do estágio e seus efeitos financeiros após a

homologação do estágio probatório, caso o servidor

seja confirmado no cargo após avaliação

especifica.

§ 4o 0 regulamento a que se refere o caput

será expedido no prazo máximo de cento e

oitenta dias a partir da publicação desta Lei.

CAPITULO III

DO POSICIONAMENTO NA CARREIRA

Art. 6o O posicionamento des servidores da

carreira Assistência Pública à Saúde do

Distrito Federal dar-se-á na forma a seguir,

observadas as correlações constantes dos Anexos

I, II e III :

I - integrarão o cargo de Especialista em

Saúde os atuais ocupantes do cargo de

Assistente Superior de Saúde;

II - integrarão o cargo de Técnico em Saúde

os atuais ocupantes do cargo Assistente

intermediário de Saúde II;

III - integrarão o cargo de Auxiliar de Saúde
os atuais ocupantes dos cargos de Assistente
Intermediário de Saúde I e Assistente Básico de
Saúde.

CAPITULO IV

DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 1° Os integrantes da carreira
Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal
ficam submetidos às seguintes jornadas de
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trabalho:
I - vinte e quatro horas semanais de

trabalho para os ocupantes do cargo de
Especialista em Saúde;

II - trinta horas semanais de trabalho para
os ocupantes dos cargos de Técnico em Saúde e
Auxiliar de Saúde.

§ 1° Excetuam-se do disposto nos incisos I
e II os ocupantes de especialidades para as
quais haja legislação específica dispondo sobre
regime especial de trabalho, bem como os
ocupantes da especialidade de Técnico em
Enfermagem, que ficam submetidos à jornada de
vinte e quatro horas semanais de trabalho.

§ 2° Os ocupantes do cargo de Técnico em
Saúde, na especialidade de Auxiliar^ de
Enfermagem, que comprovarem a especialização de
Técnico em Enfermagem poderão ser submetidos à
jornada de vinte e quatro horas semanais de
trabalho, a partir de janeiro de 2005.

§ 3o Fica o Poder Executivo autorizado a
estabelecer para os integrantes da carreira a que
se refere esta Lei o regime de compensação
mediante folga dos serviços prestados em unidades
hospitalares, exclusivamente, nos feriados, em
conformidade com o interesse e as necessidades do
serviço.

Art. 8o Observados os requisitos, e
comprovada a necessidade do serviço e a
existência de recursos orçamentários, a
Secretaria de Estado de Saúde, mediante
regulamentação fundamentada em avaliação
semestral do desempenho das unidades
beneficiárias, poderá oferecer aos integrantes
da carreira Assistência Pública à Saúde do
Distrito Federal opção pela jornada de quarenta
horas semanais de trabalho, mantida a respectiva
proporcionalidade de vencimento.

§ Io O disposto no caput não se aplica aos
servidores que exerçam atividades para as quais
a Lei estabelece regime especial de trabalho.

§ 2o O servidor que tiver optado pela jornada
de quarenta horas semanais de trabalho terá o
prazo de noventa dias para pleitear o retorno à
carga horária original, ficando a Administração
submetida ao mesmo prazo para determinar o retorno
em decorrência de seu interesse.

§ 3o Após três anos de cumprimento
ininterrupto da jornada de quarenta horas
semanais, o retorno à jornada de trabalho original
ficará sujeito a avaliação das necessidades do
serviço e do desempenho do servidor, assegurado o
direito de recurso relativamente à sua permanência
no regime de quarenta horas semanais.

CAPÍTULO V

DA REMUNERAÇÃO

Art. 9o Os vencimentos dos integrantes da
carreira Assistência Pública à Saúde do
Distrito Federal são compostos das seguintes
parcelas:

I - vencimento básico, conforme valores
estabelecidos nos Anexos VII a XIII, observada a
respectiva data de vigência;

II - Gratificação de Atividade Técnico-
Administrativa, instituída por esta Lei, no percentual
de 210% (duzentos e dez por cento), incidente sobre o
vencimento básico correspondente ao padrão em que o
servidor estiver posicionado;

III - parcela individual fixa, de que trata a
Lei n° 3.172, de 11 de julho de 2003;

IV - Gratificação de Incentivo às Ações
Básicas de Saúde, de que trata a Lei n° 318, de 23
de setembro de 1992;

V - Gratificação de Movimentação, instituída
pela Lei n° 318, de 23 de setembro de 1992;

VI - Gratificação de Titulação, instituída
por esta Lei, incidente sobre o vencimento básico
correspondente ao padrão em que o servidor estiver
posicionado, nos percentuais a seguir:

a) 30% (trinta por cento), no caso de o
servidor possuir título de doutor;

b) 20% (vinte por cento), no caso de o
servidor possuir título de mestre;

c) 15% (quinze por cento), no caso de o
servidor possuir curso de pós-graduação lato
sensu;

d) 8% (oito por cento), no caso de o
servidor possuir curso de aprimoramento com
carga horária mínima de oitenta horas, para os
ocupantes dos cargos de nível técnico ou
auxiliar;

e) 7% (sete por cento) por conclusão de
curso superior, para os ocupantes dos cargos de
Técnico em Saúde e Auxiliar de Saúde;

f) 4% (quatro por cento) por conclusão do
Ensino Médio, para os ocupantes do cargo de
Auxiliar de Saúde;

g) 2% (dois por cento) por conclusão de
curso de atualização ou treinamento
profissional na área de atuação do servidor;

VII - Gratificação por Condições Especiais
de Trabalho, de que trata a Lei n° 2.339, de 12
de abril de 1999.

Parágrafo único. A gratificação de que
trata o inciso VI somente será concedida a
partir de Io de janeiro de 2005, conforme
dispuser regulamentação a ser estabelecida pela
Secretaria de Estado de Saúde, e não poderá
ultrapassar o percentual de 30% (trinta por
cento) do vencimento básico.

Art. 10. A partir da aplicação desta Lei,
os integrantes da carreira Assistência Pública
à Saúde do Distrito Federal não farão jus às
seguintes parcelas:

I - Gratificação de Atividade, instituída
pela Lei n° 329, de 8 de outubro de 1992;

II - Gratificação de Desempenho, instituída
pela Lei n° 941, de 18 de outubro de 1-995;

III - parcela pecuniária, de que trata a
Lei n° 1.062, de 2 de maio de 1996.

Art. 11. Além do vencimento básico e das
vantagens previstas nesta Lei, ficam garantidas ao
servidor da carreira Assistência Pública à Saúde do
Distrito Federal outras parcelas estabelecidas em
legislação específica, inclusive as de caráter
individual.

CAPITULO VI

DAS FÉRIAS

Art. 12. 0 servidor integrante da carreira
Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal
fará jus a trinta dias anuais de férias, nos
termos da Lei específica.

§ 1° O servidor em exercício nas unidades de
Pronto-Socorro; Centro Cirúrgico; Terapia
Intensiva, inclusive em Unidade de Queimados;
Psiquiatria; Pronto-Atendimento; e Tratamento de
Saúde Mental gozará vinte dias consecutivos de
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tf^53 ã Câda seis ÍT:eses de atividade, se.-do
veaadas a acumulação e a transformação em a^o-."
pecuniário. '

§ 2° C disposto no § Io vigorará a partir
de janeiro de 2005, devendo o servidor estar
lotado naquelas unidades há pelo menos doze
meses.

§ 3o Alem das unidades indicadas r.c § Io, a
critério aa Secretaria ae Estado de Saúde, outra
área poderá ser ;.'ici;ída.

S 4 o F= ra ? d:

deverá ter -.:-.p:;:
semanais de trabalh

menos doze meses.

••-o r.c •; i", o servidor

no mínimo, vinte horas

aquelas unidades há ceio

DAS DISFOSIÇÕE

A ^ ^ 13 ~ : --^ --ca — --^--

do Governo do listritc Fec

Gestão cia Carreira Assistêr.:

Distrito Federal, ae i

composição cantaria,
representantes ao Governo

acompanhar a implementação
te 11

ÍERAI.-

da a criaçu., por Ato
aeral, da Comissão ae

arater permanente e

constituída por
e do sindicato, para
do Plano de Carreira e

outros assunto

de trinta dias ca

Art. 14. Fii,

carreira Assistêr.:

Federai a revisa

e forem atribuídos, no prazo
ata de publicação desta Lei.

assegurada aos servidores da

a Publica à Saúde do Distrito
geral cnuai dos vencimentos,

onstantes dos .Anexos VII a XIII, na forma
Constituição Federal, vedada a
:essãc de reajustes futuros.

Art. io. Anualmente, será realizado
processo de remoção para a ocupação das vagas
existentes na rede de saúde pública, mediante
critérios propostos pela Comissão de Gestão da

Pública

fixados

de Saúde

Comissão

art. 37, x, da

compensação na et

Carreira Assistência

Distrito Federai e
Secretário de Estado

direito de recurso é

o

Carreira Assistência Pública

à Saúde do

por Ato cio

assegurado o

de Gestão da

a Saúde do

Distrito Federal, que devi
prazo de trinta dias.

Art. 16. Nenhuma redução de remuneração
poderá resultar da aplicação do disposto nesta
Lei, sendo assegurada, em forma de vantagem
pessoal nominalmente identificada, a parcela
correspondente à diferença eventualmente obtida.

Art. 17. Fica absorvida a parcela vantagem
pessoal nominalmente identificada, a que «<=
refere o art. 2o da Lei n° 2.816, de 13 de
novembro de 2001, em consonância cem o disposto
no art. 2o aa Lei n° 3.014, de 11 de julho ae
2002, observado o aisoosto no art. 16 des^a
Lei.

Art. 1S. As disposições desta Lei aplicam-se
aos proventos de aposentadoria e aos benefícios de
pensão de servidor da carreira Assistência Publica
à Saúde do Distrito Federal e aos servidores do
quadro suplementar ae pessoal amparados pela Ler
n° 87, de 29 de dezembro de 1989.

Art. 19. As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei correrão à conta de
recursos consignados ao Distrito Federal.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de Io de março de 2004, observado o
disposto nos anexos VII a XIII.

pronunciar-se

Art. 21

3ntrario.

revogam-se is disDosições

Ia das Sessões, 15 de dezembro de 2003.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 77, DE 2004

REDAÇÃO FINAL

Altera os arts. Io e 2o,
da Resolução n° 178, de
2002.

A Câmara Legislativa
resolve:

do Distrito Federal

Art. Io Incluir no art. Io da Resolução n°
178, o parágrafo único, com a seguinte redação-

"Art. 1° .......'
Parágrafo único. A Central de Atendimento
se encarregará de gerar relatório de
atendimento e encaminhá-los aos respectivos
destinatários (deputados, comissões e
partidos)".

Art. 2° Alterar o caput do art. 2o, da
Resolução n° 178, que passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 2° A Ouvidoria da Câmara Legislativa
será exercida pelo Deputado Distrital,
eleito para o cargo de Ouvidor na mesma
eleição das Presidências das Comissões
Permanentes, com o mandato de um ano,
permitida uma reeleição,
legislatura".

Art. 3° Esta Resolução entra
data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário, em especial, o parágrafo único do
art. 2° e o art. 4° e seu parágrafo único da
Resolução n° 178, de 2002.

Sala das Sessões, 4 de maio de 2004.

(Repusli cado por

na mesma

era vigor na

side com in DCL de 07/05/20 0 4)

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIOÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZOPARA APRFSFXTACÃO DF. EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

õfnP^^r0^ LEI n<>.2931/02. de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que cria, na estrutura da Policia Civil do Distrito
Federal, a Central deDevolução deBens Apreendidos. _

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 21/05/04

Último Dia: 03,06/04

- PROJETO DE LEI n° 433/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que torna obrigatória a instalação de
equipamento de controle de velocidade, nos veículos que
menciona.
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PRAZO PARA EMENDAS TDia: 20'05'04

Último Dia: 02.06/04

- PROJETO DE LEI n° 483/03, de autoria do(a) Srta). Deputadoia)
EURIDES BRITO, que torna obrigatória a permanência de Policiais
Militares ou Agentes de Trânsito do DETRAN junto às faixas de
pedestres, nasproximidades dos estabelecimentos de ensino e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 20.05'04

Último Dia: 02 06-04

- PROJETO DE LEI n" 485/03, de autoria da Bancada do PMDB. que
dispõe sobre normas para avaliação e licitação de glebas onde
estão inseridos condomínios e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 25 05.04

Último Dia: 07 06/04

- PROJETO DE LEI n" 769/03. de autoria do(a) Sr(a). Depuladolal
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a Campanha de Prevenção de
Acidentes Domésticos no Distrito Federal e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia: 20 05 04

Último Dia: 02 06 04

- PROJETO DE LEI n° 891/03, de autoria dota) Sr(a). Deputadola)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
divulgação de listas de veículos recuperados pelos órgãos
competentes, autoriza a Secretaria de Estado de Segurança
Pública e Defesa Social a utilizar veículos não identificados ou
reclamados e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 26 05 04

Último Dia: OS/06-04

- PROJETO DE LEI n° 918/03. de autoria do(a) Srta). Deputado(a)
BRUNELLI, que dispõe sobre a obrigatoriedade da inspeção
qüinqüenal de segurançaglobal nos edifícios do Distrito Federal e
dà outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 20 05.04

Último Dia: 02 06 04

- PROJETO DE LEI n" 968/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadola)
RÓNEY NEMER, que dispõe sobre a disponibilização de equipe
de salvamento nos eventos realizados no Distrito Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 20/05/04

Último Dia: 02/06,04

- PROJETO DE LEI n" 1066/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que torna obrigatória a instalação de ar-
condicionado nos veículos de transporte de valores (carros-fortes),
em todo o Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 21/05/04

Último Dia: 03/06/04

- PROJETO DE LEI n° 1073/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que dispõe sobre a fixação de placas de
advertência nas lojas de conveniência dos postos de gasolina do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
20-05/04

02'06,04

- PROJETO $E LEI n" 1142/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputadola)
JORGE CAUHY, que estabelece a obrigatoriedade para os
estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços afixarem
normas relativas à forma de recebimento de valores e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 2*05 04

Último Dia: 11 06 04

- PROJETO DE LEI n" 1175/04, de autoria doiai iriai. Deputadola i
CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre a localização e segurança
de terminais bancários eletrônicos do tipo 24 horas no Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 20 05 04

Último Dia: 02 06 04

- PROJETO DE LEI n" 1181/04. de autoria doía) Sna). Depuladoiai
ELIANA PEDROSA. que veda às empresas concessionárias ou
permissionàrias de serviços públicos do Distrito Federal informar
ou registrar inadimplemento de consumidor em bancos de dados e
cadastros de consumidores.

PRAZO PARA EMENDAS I" Dia: 2*05 04

Último Dia: 11 Oi- 04

- PROJETO DE LEI n" 1228/04. de autoria dotai Snai. Depuiado.ai
ODILON AIRES, que veda o lançamento de dados de clientes de
operadoras telefônicas nos cadastros de serviços de proteção ao
crédito nos casos que especifica, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS I" Dia: 2^05 04

Último Dia: 11 06.04

- PROJETO DE LEI n" 1282/04. de autoria dosiai Sriai. Deputadoi.n
LEONARDO PRUDENTE, que dispõe sobre a realização de
licitação na modalidade pregão no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 24 05 04

Último Dia: 04 06 04

COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO E
FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n" 381/03. de autoria dolai Sna). Deputadoiai
BENÍCTO TAVARES, que altera o art. 6o da Lei 2701, de 04 de
abril de 2001, que " Cria na estrutura das Delegacias
Circunscricionais do Distrito Federal o Serviço de Atendimento a
Mulher para mulher vítima de violência e maus tratos".

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 21 05 04

Último Dia: 03 06 04

- PROJETO DE LEI n" 615/03. de autoria doiai Srial. Deputadola)
BENÍCIOTAVARES, que cria a Delegacia de Proteção ao Idoso e
ao Portador de Deficiência no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia: 2105 04

Último Dia: 03 06 04

- PROJETO DE LEI n° 634/03, de autoria do(a) Sna). Deputadola)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação
de creches nas escolas e centros educacionais públicos do
Distrito Federal que possuem cursos noturnos.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 2105 04

Último Dia: 03 06 04

- PROJETO DF. LEI n° 644/03. de autoria doía) Srta). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que dispõe sobre a obrigatoriedade de campo
especifico na conta fatura das empresas prestadoras de serviços
públicos e concessionárias para os consumidores, e dá outras
providências.
PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 28/05/04

Último Dia: 11/06 04

- PROJETO DE LEI n° 648/03. de autoria do(a) Sr(a). Deputadola)
PENIEL PACHECO, que dispõe sobre criação da Ouvidoria do
Turismo do Distrito Federal e dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS l"Dia: 31/05,04

Último Dia: 14/06.04

- PROJETO DE LEI n° 673/03. de autoria do(a) Sr(a). Deputadola)
ELIANA PEDROSA. que institui o Campeonato de Pesca
Subaquática no lago Paranoá e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 3105,04

Último Dia: 14 06 04

- PROJETO DE LEI n° 750/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadola)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a instituição de atividade
laborativa remunerada ao detento animo de familia.

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia: 20-05/04

Último Dia: 02.06 04

- PROJETO DE LEI n" 934/03. de autoria do(a) b,{s). Deputadola)
CHICO LEITE, que altera a Lei n° 961, de 30 de novembro de
1995, e dá outras providências.
PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 21/05/04

Último Dia: 03.06/04

- PROJETO DE LEI n° 1102/04. de autoria dos(a1 Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre as formas de discriminação aos
portadores de epilepsia, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 24 05-04

Último Dia: 04,06/04

- PROJETO DE LEI n° 1141/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputadola)
JORGE CAUHY, que cria o Programa "Ronda Escolar" no âmbito
do Distrito Federal e dá outras provioências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 20/05/04

Último Dia: 02-06,04

- PROJETO DE LEI n° 1194/04. de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que obriga a empresa prestadora de serviço de
fiscalização eletrônica no Distrito Federal a implantar "semáforos
temporizados" em locaisondehouver fiscalização eletrônica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 20/05/04

Último Dia: 02/06 04

- PROJETO DE LEI n° 1202/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputadola)
EURIDES BRITO, que institui a obrigatoriedade das empresas
emitirem "Boleto de Compensação Bancária", nas condições que
estabelece e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 28-05/04

Último Dia: I1,06,04

- PROJETO DE LEI n° 1288/04, de autoria do PODER EXECUTIVO.
que dispõe sobre a criação de cargos em comissão na estrutura
da Secretaria de Estado de Gestão Administrativa e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 20/05/04

Último Dia: 02/06/04

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 083/04, de autoria do
PODER EXECUTIVO, que altera redação da Lei Complementar
que menciona e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 20-05/04

Último Dia: 02/06/04

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 084/04, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) CHICO LEITE, que altera o inciso IV, do art. 19,
do Decreto-Lei n° 82, de 26dedezembro de 1966, que "Regula o
Sistema Tributáriodo Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 24.-05/04

Último Dia: 04/06/04

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n" 1127/04, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que altera dispositivos da lei que menciona.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 27/05/04

Último Dia: 09/06/04

- PROJETO DE LEI n° 1293/04, de autoria dos(a) Sr(a). Deputadola)
PAULO TADEU, que disciplina a jornada de trabalho dos
servidores que atendem ao público em atividades contínuas de
turno ou escala e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 24/05'04

Último Dia: 04'0604

- PROJETO DE LEI n° 1295/04, de autoria dosla) Srta). Deputadola)
JOSÉ EDMAR. que estabelece desconto da taxa de inscrição de
concursos públicos realizados pela Administração Pública do
Distrito Federal, para voluntários de entidades de ação social
estabelecidas no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 24/05/04

Último Dia: 04/06/04

- PROJETO DE LEI n° 1308/04, de autoria dos(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que dispõe sobre a mudança de denominação do
bairro Expansão do Setor "O" de Ceilãndia para "Bairro da Paz de
Ceilândia". na Região Administrativa de Ceilãndia.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 01/06/04

Último Dia: 15/06/04

- PROJETO DE LEI n° 1309/04, de autoria dos(a) Sr(a). Deputado(a)
ÉRIKA KOKAY. que dispõe sobre o direito de remoção dos
servidores que especifica e dá outras providências .

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 01/06/04

Último Dia: 15/06/04

- PROJETO DE LEI n° 1311/04, de autoria dos(a) Sr(a). Deputadola)
CHICO LEITE, que estabelece normas, no âmbito do Distrito
Federal, para a realização de concursos públicos, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 01-06/04

Último Dia: 15/06/04

- PROJETO DE LEI n° 1312/04, de autoria dos(a) Sr(a). Deputadola)
CHICO LEITE, que estabelece normas, no âmbito do Distrito
Federal, para a elaboração, a aplicação, a correção e a
interposição de recursos de provas de concursos públicos e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l-Dia: 01/06/04

Último Dia: 15,06/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 319/04. de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ÉRIKA KOKAY, que concede o título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Prof. Dr. MÁRCIO POCHMANN.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia: 24/05/04

Último Dia: 04/06/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 320/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Major CHARLES DE
MAGALHÃES ARAÚJO JÚNIOR.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/05/04

Último Dia: 04/06/04
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n» 321/04, de autoria
doía) Srta). Deputadola, JOSÉ EDMAR, que concede Titule, de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor ALDERY SILVEIRA
JÚNIOR.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 24-05 04
Último Dia: 04 06 04

- PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 322/04. de autoria
doía) Srta). Deputadola) JÚNIOR BRUNELLI. que concede Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Defensor Publico
FERNANDO ANTÔNIO NERES FERRAZ

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia: 01/06 04

Último Dia: 15 06-04

- PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 323/04. de autoria
doía) Sriai Deputadola) GIM ARGELLO, que concede Titulo de
Cidadã Honorária de Brasília àDoutora ODETE MARIA FONTES..

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 01/06 04
Último Dia: 15 06 04

COMISSÃO DE DEFESADOÇONSy >J]DOR_

- PROJETO DE LEI n" 829/03. de autoria do(a) Sna). Deputad.'
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a obrigatoriedade de presei.
de fiscais do Instituo de Defesa do Consumidor - PROCON e do
Juizado de Menores em eventos de público superior a 5 mil
pessoasno âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 20/05/04

Último Dia: 02.06.04

- PROJETO DE LEI n° 878/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadola)
PENIEL PACHECO, que estabelece a obrigatoriedade de manter,
em ambiente separado, dentro dos estabelecimentos que
especifica, osprodutos que causem dependência química, com a
fixação de alerta aos consumidores.
PRAZO PARA EMENDAS 1," Dia: 210:-04

Ultimo Dia: 03.06 04

- PROJETO DE LEI n° 1278/04. de autoria dos(a) Srta). Deputadola)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a devolução de CD's
promocionais no Distrito Federal e dá outras providências.

PRA7QPARA EMENDAS Io Dia: 24/05/04
Último Dia: 04/06/04

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 21 05 04

Último Dia: 03 06 04

- PROJETO DE LEI n" 1276/04. de autoria dosla Srlal. Deputadoiai
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
inclusão de advertência na publicidade de medicamentos e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 24 05 04

Último Dia: 04 06 04

- PROJETO DF. LEI n" 1277/04, de autoria dosla) Srlal. Deputadola)
AUGUSTO CARVALHO, que cria o Fundo Distrital de Segurança e
Educação de Trânsito - FUNDSET/DF.
PRAZO PARA EMEND.-VS 1" Dia: 24 05 04
~~ Último Dia: 04 06 04

- PROJETO DE LEI n" 1283/04. de autoria dosla) Sna) Deputadoiai
LEONARDO PRUDENTE, que dispõe sobre a inclusão do tema
"dependência química" no programa de disciplinas do ensino
fundamental e médio, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia: 24 05 04

Último Dia: 04 06 04

- PROJETO DE LEI n" 1284/04. de autoria dosiai Sriai. Deputad. ji
LEONARDO PRUDENTE, que cria o Programa de Atendimento ao
•'---' r70 no Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia: 24 05 04

Último Dia: 04 06 04

- PROJETO DE LEI n° 1299/04. de autoria dos(a) Sna). Deputadoiai
AUGUSTO CARVALHO, que determina às instituições de ensino
equidade no envio de informações escolares apais separados.

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia: 2S 05 04

Último Dia: 11 06 04

- PROJETO DE LEI n° 1301/04, de autoria dosla) Sna). Deputadoon
CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre a existência de Orientador
Educacionalnas escolas públicasdo Distrito Federal.
PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 2S 05 04

Último Dia: II 06 04

- PROJETO DE LEI n" 1306/04. de autoria dosla) Sna). Deputadola)
JOSÉ EDMAR, que torna obrigatória a lotação e presença de
profissionais fisioterapeutas nos postos e centros de saúde do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 1300/04, de autoria dosla) Sr(a). Deputadola)
ARLETE SAMPAIO, que dispõe sobre a apresentação de preços
de produtos pré-medidos nos estabelecimentos comerciais de
vendas no varejo. ,„„-.,,,
PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: _8/0í 04

" ~~ Ultimo Dia: 11/0604

- PROJETO DE LEI n° 1310/04. de autoria dos(a) Sr(a). Deputadola)
ÉRIKA KOKAY. que dispõe sobre a divulgação do cadastro anual
das empresas que não reconheceram os direitos dos
consumidores e dá outrasprovidências.

l"Dia: 0106-04

Último Dia: 15 06 04

- PROJETO DE LEI n" 1307/04. de autoria dosla) Sr(ai. Deputadola)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre benefícios para doadores
de sangue e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia: 01,06,04

Último Dia: 15/06/04

COMISSAO DE SEGL RANÇA

- PROJETO DE LEI n" 1280/04. de autoria dos(a) Srta). Deputadola)
ODILON AIRES, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
divulgação de pessoas procuradas pela policia nos meios de
transporte coletivo no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:

01/06/04

15/06/04

^^oL>MISJÍA^
- PROJETO DE LEI n" 1078/04, de autoria do(a) Srta). Deputadola)
PENIEL PACHECO, que torna obrigatória a afixação em hospitais,
estabelecimentos de saúde públicos e privados, e funerárias, de
cartaz com informações sobre os procedimentos a serem
adotados emcaso de óbito depaciente e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia: 24 05 04

Último Dia: 04 06 04

- PROJETO DE LEI n° 1291/04. de autoria dosla) Srta). Deputadola)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a instalação de
sonorizadores antecedendo as faixas de pedestre, no âmbito do
Distrito Federal.
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PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/05/04

Último Dia: 04/06/04

- PROJETO DE LEI n° 1292/04, de autoria dos(a) Sr(a). Deputadola)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a instalação de
sonorizadores antecedendo os redutores de velocidade e
lombadas eletrônicas, no âmbito do Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI n" 1955/01, de autoria do(a) Sría). Deputadola)
RODRIGO ROLLEMBERG, que concede descontos na compra de
medicamentos nas farmárcias e drogarias instaladas no Distrito
Federal nas condições que especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA RECURSO ,«Dia. 2m$m
Último Dia: 1706/04

- PROJETO DE LEI n° 798/03, de autoria do(a) Srta). Deputadola)
ELIANA PEDROSA, que acrescenta parágrafo único ao art 1°da
Lei n° 2.914, de 05 de fevereiro de 2002, que "Dispõe sobre a
isenção de taxa de inscrição de vestibular, junto às entidades de
ensino superior particular do Distrito Federal, para alunos
egressos de escolas públicas".
PRAZO PARA RECURSO ,. Dia. 27/05/04

Último Dia: 02/06/04
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO „« 164/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) AUGUSTO CARVALHO que susta a
Resolução n° 85/01 - CPDI/DF, de 30 de agosto de 2001
referente ao Processo n° 160.001.870/2001, da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia - SDECT

PRAZO PARA RECURSO

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 24/05/04

Último Dia: 04,06/04

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE E TURISMO

- PROJETO DE LEI n° 1041/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que dispõe sobre o cadastro dos usuários das
empresas ou instituições que locam ou cedem gratuitamente
computadores e máquinas para acesso a Internet, no âmbito do
Distrito Federal, conhecidas também como "cyber-cafés".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 20/05/04

Último Dia: 02/06/04

- PROJETO DE LEI n° 1279/04, de autoria dos(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre o uso do asfalto ecológico
pelo Governo do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS T Dia: 24/05/04
Último Dia: 04/06/04

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI n° 1281/04, de autoria dos(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre o fechamento com grades das
áreas verdes frontais e laterais dos lotes residenciais da Região
Administrativa de Santa Maria - RA XIII, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS \° Dia: 24/05/04
Último Dia: 04/06/04

De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
NOTA apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias

úteis.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀSCOMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRFSFNTACÃO DF RECURSO

PROPOSIÇÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM
PLENÁRIO, QUE RECEBERAM PARECER PF^riNADiviISSIBI-
LJDADE NAS COMISSÕES. (Arts. I4j e/ou 152, do RI/CLDf):

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n» 1818/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSÉ - MANINHA, que disciplina o uso da laqueadura e
da vasectomia voluntária, como um dos componentes do
Planejamento Familiar no Sistema Único de Saúde do Distrito
Federal, estabelece penalidades e dá outras providências em
acordo com a Constituição Federal e Lei 9.263 de 15 de janeiro de
1996.

PRAZO PARA RECURSO i» djj. 27/05/04
Último Dia: 02/06/04

NOTA:

1" Dia: 26/05/04

Último Dia: 1706/04
De acordo com os Arts. 143 e/ou 152. do RI/CLDF, o prazo
para apresentação de recurso é de cinco dias úteis.

CONVOCAÇÃO

A presidente da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos,

Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar, deputada Anilcêia Machado, no

uso de suas atribuições regimentais, convoca os senhores deputados

membros desta Comissão para a 6*Reunião Extraordinária, a realizar-se

no dia 01 de junho de 2004, terça-feira, às 14h, na Sala de Reuniões das

Comissões.

Solicitamos ainda que, na impossibilidade de seu comparecimento,

seja providenciada a presença do suplente.

Brasília, 31 de junho de 2004.

X,i\. r '̂ \^:0- H õ 'yOAtiA.
Virgínia Angélica Santos Castro

Secretária da CDDHCEDP

PAUTA

6a Reunião Extraordinária aser realizada no dia 01 de junho de 2004. terça-
feira, às 14 horas, na sala de reuniões das Cnmissõps.

Leitura para aprovação das atas das reuniões especiais realizadas no dia 03de maio e
de 21X14 (* Ia rpnmãí-i nnlin-iri-.i .-i-il:-.•..(.. _.._].• i ^ j . __ i -....>.

—-^—^—-— r- 1— -i— -— ——» «m.i ivuiuuw cnpciiai:) ícainmidS ni

11 demaio de2004, e 1" reunião ordinária realizada nodia13demaio de2IXW

ITEM2 - Discussão do parecer ao Projeto de Lei n" 988,21X13 que altera eacrescenta parágrafo
único ao Arl.2" daLei 1.201, de 20de setembro de1Wn. que dispõe sobre a semana dos Direitos
Humanos na rede Pública do Distrito Federal.
Autor: Deputada Erika Kokav
Relator: Deputado Jorge Cauliy
Parecer:Pelaaprovaçãoda matéria.

HEM-3 - Discussão evotação do Projeto de Lei n" 1251/2004 que dispõe sobre acriação no
âmbito do Distrito Federal, do Programa de Proteção às Vitimas. Testemunhas e Familiares -
PROV1TA/DF, cr.a oConselho Deliberativo - CONDEL/DF cdá outras providencias
Autor: Poder Executivo

Relator:DeputadaAnilcêiaMachado
Parecer: Pelaaprovação da matéria.

'TEM 4' Di***ãc. evotação da Indicação n° 2491/2004 que sugere ao Excelentíssimo Senhor
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal a adoção de medidas tendentes a
possibilitar,aos presos provisórios, o exercício do voto.
Autor: Deputado Chico Leite.

ITEiLi- Discussão e votação da Indicação n" 2471/2004 que sugere ao senhor Secretário de
Estado de Ação Social do Distrito Federal apoio financeiro ao serviço 088-SOS RACISMO do
CERNEGRO, prevista noorçamento de 2004.
Autor: Deputado Chico Floresta

ITEM 6 - Assuntos Gerais:
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Mesa Diretora

Gabinete da Mesa Diretora

ATA DA ir REUNIÃO DO CABINETE DA MESA DIRETORA DE 2004

reuniram-- o. membro, do G*~H o, Me- Dxretora. «unoo p^ae^senbor»^«"^^^
c—i„~z-_~l/TH™itaei»: lvo Bem de Lima. Secretano ExecutiTO/Vice-Pre«idci>cia, uustavo ">= •=

tSunvu^itoO»-. Mb. U.Ita*Secretário Ex»=mv,>Terc«».Secreu^ para liberar «ore o

T^-*^*»*^ Rel«~f"*™ *°£ JSESÍSÍSSt 2horas semanal, detrabalho, ressalvados oi auo. de legislação especinca A UK"eu°°^°~~fc_i,

prapcçio <k novo modelo de gesUo do tal. eo-eouenle »«n»u»c»o^T^^dZ^»*
^Zlb^cmo d> propôs* c) Represem**, pwlim do. servido.» no ^""""""T^ *
íí^l Po»çio «rtriíípici»; d) Mimcfc. do. ergo. em eommio ato™*"^^^'„*
r^SL^co. n» oweceíhimento de iodo. o.argo. cm comisrfo. como d»po«o o.U.Or^mc^do Dr
£££,££^"eSST- Resoluçio >, 202/03. ADRH 1 -"^ST^taS £p^rSemo do, cargo, em combsio; 0 bmlementaçio d. propo*. de ^^ "**£f£l
£mSofcsign»i. pJies- fim. 0 GMD estudara oBatalho, par. apresenta^ de »u. pos^o "Me.
Sre^ríÍSm* de dez dias de feri», em pecúu», do» molde, aplicado, pelo Tnbunal de Comas do

M^^rcbmcmo J, ate 4vezes; h) Coocestío do ««ilio^ucacio pan, «vidores c^£"^=
^Tb.oSSoWmcmiri. p»n, coocosio de novo beneficio; i) Fúw cooven» cem aC»™ Ea^iça
FataÍ pT-e^e^irdLSo de btótKio do. .emdore. d. ">«<•-'̂ ~™ =^™"° £sS^c^cõTemo preundido, j) Revog**, da. medida, ou. pn^bem as*mblcjjj,-.<^^»^
Ca» e pubbcaclc, do Diàno da Câmara Legisla™, de infamaav» do Sindical. Nào ha protoçao pan
nXx^o=a^bIéia.ep«hücKiod««dh™;k)T^^ k**™'**72Z±£Z£o lees* .TofSzaclo do reces» para adores cm julho. tM^J^^^aeousando caTcaso; m) RoJizaçâo de concurso par. preenchimento de toda. as vaga. externe.* CL£F =£
«aluando concurso pm as n»u consideradas urgente., o) ReguUmeutacio d. curva de ™^"e. ^ £
nrevúlo «v^cnáriTpan. implantação do mecausmo, o) Igu^dade cmrc aCama» Uçalanv. . oTnbunal deCe^do^?r^n»=idé»e» de grauxicacoe. sobre oúmmo padj, de "dt^xegoruc M^*
oonm» «subeleo.lt. P*T»ovo PCCR. p) tatifiiçto de piogntn» de pepuxJo p«ap«e»t»dc^ OSind,^
•£vc^em cc«Jo com aDRH/DSS/SASo. pm formulação d» piopoaa de propama. cj tan«o
remuivodoPSS Jaatendido opagamento scra iniciado no mês demaio. como aprovado pela Mesa^ uirai

deSS»* Kd^viS, .)Avert»ç»o do uempo de «rvico presudo aeaad», mumc^ic eestauis. Mame a
avertacio, nesse. ca«», apeoa. pan. os efeitos de aporenadoria cdisponibüidade, nos lermos legai.
Nada mai. navendo atratar, eu, Arlccio Alcondie Gazal. Secrelirie-Oeniimcsidcncia, lavm apresente Ata, que
vai assinada por mime pelos Secretários Execunvo. do Gabinete da Mesa Diretora.

Cf <ANDR

RUITHER JA
Secretário Executivi

SAJSTTLIPPO

Secretaria

ARLECIOAIÜkANDREGAZAL
Secretário G Tal/Presidência

<rf

«LIO UÍ1S liRNAU
Secrçlnno Excpotivo/TcTceira Sccretana

ATA DA 19- REUNIÃO DO GABINETE DA MESA DIRETORA DE 2004

A» vime eoho d-do me, de _», do *» de dois núl e<*£***^j£*^J£!32.
^núam* o. membro, do Gabinete da Mesa D-rctora, estando F™™£^Zl^oZ^<*£*StOTtin<><)erll^n»dcBC* lvo Borges de Linu, Secrcuno E«cut,™A/KX-l»re.,dcnc^Guarvo ra«^
[^SoriiorL^o, Secmánc-ExecuoWPrmvhr. Secreta™. RuahB lacques <^^;l*°^™'SeLi»c^n»rSccrecana eJúlio Ui, Unuvu. Secretario Executivc/Tcreeu. Sccreuna. ,» dda»«a. .obre
"p^estTn-s 330/04. 105/04, 326/04, 090/04 e339/04 -Verba i"d<™,*^^^
Geral/Presidenc... Secretario Executivo/l- Secrcuria, Secretano Execunvo/ TSccretana. Delibomçio
Aorovados Encaminhar a DOFC paraprovidenciar o ressarcimento. .2)PRC^ mWoTW informlçoel• «, G* Mesa Diretora da CLDF. «br.: faturas »c «rviços de
\ bltódlde que «Tontram pendentes de piamente nesu ^ *j£*£^J?%£\Secretaria. Deliberação: OGMD tomou ciência e encaminhou ao Secmanc-Geral para anali*
rp^cesTn- 344/04 - Convênio em pecúnia de licença -grêmio Rcl«or. Secretano Executivo/ r
Secretaria. Deliberação Indeferir o requerimento por falta derespaldo legal
íTLcesso n- M,7o2 - Regulamento de jornada de trabalho dos •«£^BSS1,"
Coordenadoriá de Segurança. Relator: Seaeúno Execuüvo/1- Seaetan^ ^•^/"'T^,*
Mesa Diretora com « alterações solicnadas pel. Procuradoria Geral na minuu do Au> OJ^etano
Executivo d, 1- Sicrana manifesu posiçio conffana ao entendimento de ,ueo ^"««?r«°™
„• 020/2003 estaria revogado pela Resolução n° 202QOO3. um. vez que se trata de nonua administraov,
regulamemadora recepcionada pela nova disposiçiolegal. reouerimento
5VMemo n" 39/OM3PS - inclusio na p»iu de reuniío do GMD oprocesso n• 166 ,/03 - requenmento
dl «rvidora Ãnttela de Assis Ferreira Vilas Boas. Relator: Secreta» Executo/l Secretana.
Deliberacao Aprovar oParecer n* 080/70O4-PG eoDespacho n* 147/2004-PG.

frMeíÍrando .' 134/04-DAT. Elogio aos «tvidores. Relator. Secreuuio-Geral«>res,dênc,.
Deliberaçio: Encaminhar ao Secretário Executivo da VSecretana. <:„-„;.
7) Processo n' 3052,-98 - Averoaçío de tempo de serviço. Relator. Secretano Executivo/ 1 Secretária
Deliberaçio Vistas solicitadas econcedidas aoSeoetário-Geral/Presidencia.
8) Processo n' 750/04 - Treinamento de qualidade no atendimento. Relator: Secretano Executivo/ 1
Secretária. Deliberaçio: Aprovado e assinada arespectiva Portaria.
Nada mais havendo anwr, eu. Arlecio Alexandre Gazal, Secrecmc-Ctoü/Presidência, lavro apresenie Ala, que
va. afinada por num ííèlos Secretános Executivos do Gabinete da Mesa Diretora.

RE GAZAL

;idéncia

USTAVO PONCE DE LEON S^XGO
Secretano Executivo/Primeira Set-retaiia,

URNAU
Secretaria

P ()" RTARI A V ã M1 rHHH

O Sccretano-Geral do Gabinete da Mesa Diretoi.i da
DismtoFederal, no uso da atnbuicào que lhe foi deleitada pelos Al
55/00 e 42'03.

.iiii.ini legislativa do
da Mesa Ditetora n

RESOLVE

APROVAR OS SEGl INTES REQUERIMENTOS:

Número do Deputadola)
Requerimento Autor(a)

1224 2004 Chico Floresta

1225/2004 ! Eliana Pedrosa

1226-2004 Aríete Sampaio

1227/2004 ! Aríete Sampaio

1228,2004 Aríete Sampaio

Paulo Tadeu

1244/2004 Chico Leite

Enka Kokas

1246.2004 Enka Kokay

1248,2004

1249,2004 Paulo Tadeu

Requer informações, a Administração do Lago Sul.
sobre invasão de arca publica no trecho 2 do setor de
clubes sul. __

iRequer, à Secn-lana t.e Saúde, copia de piocessos
1referentes a contratos firmados entre aquela
Secretaria e a CODEPLAN

1Requer informações, à Secretana de Educação,
sobre realização de campanha de prevenção de
AIDS e drogas, nas escolas da rede publica de
ensino_
Requer informações, à Secretana de Saúde, sobre a
Política de Financiamento das Ações contra

1Doenças Sexualmente Transmissíveis
Requer informações, à Secretana de Ação Social
sobre a possível implantação de uma unidade uo
CAJE na Granjadas Ohyeiras .

ÍRequer informações, a Secretaria de Fazenda, sobre
!multas tributánasno exercício deJ004 j

"fRequer informações, a Presidência da CODEPLAN.
ísobre convênio com o Insbruto Candango de
1Solidariedade.
Requer informações, aoSecretano Extraordinano de

!Projetos Especiais, sobre os estudos preliminares
para implantação de trem que ligara Brasília a

'Goiânia. (\ A-- J
Requer informações, ao Secretano-Chefe da

íAgência de Desenvolvimento Econômico e
Comércio Extenor. sobre os estudos preliminares

[para implantação de trem que ligara Brasília a
', Goiânia. .

TRequer7ao Presidente da TERRACAP, relação dos
Iocupantes de terrenos que se enquadram na
i Resolução n" 211/03, daguele^órgão
Requer informações, à Secretana de Parques e
Unidades de Conservação, sobre a implantação do

, Parque Ecológico Burle Mart

Brasília, 3 i demaio de2004

ALÍEXA:ARLECIO l.NDRE GAZAL

Secretáno-GetlaLTresidéncia

' IVO BORGES DE LIMA
Secretário Executvvo/Vice-Presidência

RUITHER JA^dlJES SANFILIPPO
Secretano Execltivo/2É Secretana

GUSTAVO PONCE DE LEON S. LAGO
Secretário Executivo/ i' Secretaria

XÍLIO LUÍS UR.NAU
Secretano Execuüvo/3" Secretaria

y

APOSTILA

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe foi conferida pela alínea "e" do Inciso V do
art. 4° da Resolução n" 168, de 2000. e conforme consta do Processo n" 001
003052/1998 CLDF,

RESOLVE:

DECLARAR que, em virtude da Portaria n° 399/2003. publicada
no DCL de 25.09.2003. retlflcando, por força do Acórdão n° 136.551. de
04.04.2001. do Conselho Especial do TJDFT. a averbação de tempo de serviço do
servidor InaUvo JORGE LEITE DE OLIVEIRA, matricula n° 11.227-60. os
proventos definidos na Portaria n" 384/2002, publicada no DCL de 23.12.2002.
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paasain a ser proporcional, a 34/35 (trinta e quatro trinta e cinco avoa),
acrescido» de31% (trinta eum por centolde adlctonal por tempo deserviço.

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE N*38? , DE 2004.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nousode suas
atribuiçõesregimentais,

RESOLVE:

Nomear PAOLA MICHELLE NOGUEIRA DE CERQUEIRA
UMA. para exercer o cargo em comissão de Assistente, CL-10, no Gabinete
da Mesa Diretora. (Resoluções n°s 091/94 e 125/97).

Brasília, 31 de maiode 2004.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATODO PRESIDENTE N"3S3, de 2004.

.-..•* ° Presiden,e °* Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
^S^f^U^TT'^ TSid?rand° o *P«'° "O ai 24 * Resolução n»OO^ÍWe ""«""vâo "' 207/2004, . oque consta no ProcessoToOL

RESOLVE:

I - PRORROGAR, por um ano, a partir de 1« de marco de 2004 a
cessaodo serwdor ARTHUR OSCAR GUIMARÃES, matricula n» 12.506-51 ocupante do
cargo de Consultor Legislativo, doQuadro de Pessoal da Câmara Legislativa ctoDistrito
Federal, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Técnico do Senado Federal na
Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, com ônus pata odrgào de origem.

n,m „„ _. , " -"EVOGAR o Ato do Presidente n» 258, de 2004, publicado no
Diário da Câmara Legislativade 23 03.2004

Brasília, 3/ de maio de 2004.

4£**,
Deputado BENÍCIO TAVARES

Prnidante

ATO DO PRESIDENTE N»-A5», de 2004.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, considerando o disposto no art. 24 da Resolução n»
202/2003, alterado pela Resolução n» 207/2004. e o que consta no Processo n" 001-
000810/2000 ""

RESOLVE:

1- PRORROGAR, por um ano. a partir de 1* de março de 2004 a
cessão da servidora MARIA ALICE DECHICHI. matrícula n« 11.605-54, ocupante do
cargo deConsultor Legislativo, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Técnico do Senado Federal na
Liderança doBloco deApoio aoGoverno, comânus para oórgão deorigem.

II - REVOGAR o Ato do Presidente n» 262, de 2004, publicado no
Diárioda Câmara Legislativa de 23.03.2004.

Brasília. 3/ de maio de 2004.

&.aW
Deputado BENÍCIO TAVARES

ATO DOPRESIDENTE N» dl', de 2004.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, considerando o disposto no art. 24 da Resolução n»
m^?°3, al,erad0 P8'3 Reso|uÇão n" 207/2004, e o que consta no Processo n« 001-

RESOLVE:

PRORROGAR, por um ano, a partir de 1" de março de 2004 a
cessão doservidor GETULIO JOSÉ RODRIGUES PERNAMBUCO, matrícula n» 11 395-
39. ocupante do cargo deConsultor Técnico-legislativo, categoria Economista do Quadro
de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, para ocupar ocargo em comissão
de Secretano Parlamentar, CD-CC-SP-03, no gabinete do Deputado Moacir Micheletto
com ônus para o órgão de origem.

Brasília, Si de maio de 2004.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N=-i5i, de 2004.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, considerando o disposto no art. 24 da Resolução n»
202/2003. alterado pela Resolução n" 207/2004, e o que consta no Processo n" 001-
000446/1995

RESOLVE:

1- PRORROGAR, por um ano, a partir de 1« de março de 2004 a
cessão do servidor ADAILTON DA ROCHA TEIXEIRA, matrícula n« 11.275-49, ocupante
do cargo de Consultor Legislativo, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, CD-CC-
SP-25, no gabinete do Deputado Luiz Carlos Hauly, com ônus para oórgão de origem.

II - REVOGAR o Ato do Presidente n» 272, de 2004, publicado no
Diárioda Câmara Legislativa de 26.03.2004.

Brasília, 3/ de maio de 2004.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DOPRESIDENTE H>333, de 2004.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atnbuiçoes regimentais, considerando o disposto no art. 24 da Resolução n»
202/2003, alterado pela Resolução n» 207/2004, e o que consta no Processo n» 001-
0007221/1999

RESOLVE:

PRORROGAR, por um ano, a partir de 1» de março de 2004 a
cessão do servidor JÂNIO DE SOUSA MACEDO, matrícula n» 11.295-33, ocupante do
cargo de Auxiliar Legislativo, categoria Contínuo, do Quadro de Pessoal da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, para ocupar o cargo em comissão de Secretário
Parlamentar. CD-CC-SP-19. no gabinete do Deputado Vilmar Rocha, com ônus para o
orgâo de origem.

Brasília, 31 de maio de 2004.

Deputado BENÍCIOTAVARES
Prnidante

ATO DO PRESIDENTE tf33f, de 2004.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, considerando o disposto no art. 24 da Resolução n»
202/2003. alterado pela Resolução n» 207/2004, e o que consta no Processo n« 001-
000631/2003

RESOLVE:

1- PRORROGAR, por um ano, a partir de 1a de março de 2004 a
cessão da servidora NOEMIA GONÇALVES BARBOSA, matricula n" 11451-55
ocupante docargo deConsultor Legislativo, doQuadro de Pessoal daCâmara Legislativa
do Distrito Federal, para ocupar o cargo em comissão de Assistente Técnico de Gabinete
Adjunto C.CNE-13. naOuvidoria Parlamentar daCâmara dos Deputados, com ônus para
o órgão de origem.

II - REVOGAR o Ato do Presidente n» 290. de 2004, publicado no
Diárioda Câmara Legislativa de 02 04.2004.

Brasília, A/ de maio de 2004.

Á-..-C rh
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente
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ATODO PRESIDENTE N« -\?.í, de 2004.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas airibuições reg,men.a,s. considerando o disposto no art. 24 da Resoluçac) n
20I20Ò3 aí.erado pela Resolução n» 207/2004, eoque consta no Processo n» 001-
000577/2004

RESOLVE

PRORROfiAR. por um ano. a partir de 1» de março de 2004, a
cessão da servidora TÂNIA MARIA OLIVEIRA NUNES, matricula n» 11 •**££"£"»
To ca^o de Consultor Legislativo, do Quadro de Pessoal da Ca-nara ü^slat^a *>
rwnto Federal para ocupar ocargo em comissão de Secretano Parlamentar CD-CC-
SP 26 no gabinete da Depu.ada Neyde Aparecida, da Câmara dos Deputados, com ônus
para o órgão de origem.

Brasília 31 de maio de 2004.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE H° 39é>, DE 2004

Julga o relatório final de Processo de
Sindicância e dá outrasprovidencias.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso

de suas atribuições, em especial as que lhe sâo conferidas pelo inciso XIII, do
§ 1o, do art. 42, do Regimento Interno, considerando o Processo r'
001 001671/2003, e em consonância com o Parecer n' 090/2004 e Despacho
n° 164/2004, ambos da Procuradoria-Geral:

RESOLVE:

Art. 1° HOMOLOGAR o relatório final da Comissão Permanente

de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar sobre a Sindicância
instaurada pelo Atodo Presidente n°324/2004.

epígrafe.

Art. 2* DETERMINAR o arquivamento dos autos do processo em

Art 3" Este Ato entra emvigor nadata de sua publicação.

Brasília, Si de maio de 2004.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N°. 397 , DE 2004

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas
atribuições regimentais.

RESOLVE:

EXONERAR apedido JOSUÉ PINHEIRO DE MENDONÇA, matricula
n°. 14.400-57, do Cargo de Natureza Especial - CNE do Gabinete Parlamentar da Deputada
Érika Kokay, bemcomo devolvê-lo ao seu órgão deorigem.

Brasília, 31 de maio de 2004

/§£w,X
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N.° 398, DE 2004.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no usode suas
atnbuições regimentais.

RESOLVE:

1 - EXONERAR ENELSON GOMES RODRIGUES matricula n°15 763-16.
do Cargo Especial de Gabinete, CL-09. do gabinete parlamentar do deputado Chico Leite, bem
como DEVOLVÊ-LO ao seu órgão de origem. (Resolução n.° 201/03 - RQ - Processo n°
001 000707/2003).

2 - EXONERAR ASTRID STUOART CORRÊA matricula n' 15714-29 do
Cargo Especial de Gabinete CL-09. do gabinete partamentar do deputado Ch.co Leite bem como
DEVOLVÊ-LA ao seu órgão de origem |Resolução n° 201/03 - RQ - Processo n°
0000708/20031

Brasília 31 de maio de 2004

Deputado BEWCIO TAVARES
Presidente

Extrato de Termo de Doação

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO V (XII 2004
DE OLE TRATA O PROCESSO CLDF V 001 0H«• 2003

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, neste ato denominada DOADURA. cnin sede nu
Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural, nesta capital, inscrita no C( if n"
26065645 0001-11. rcp. escutada pelo seu Presidente. Deputado Distrital BEMCIO
TAVARES DA CUNHA MELLO, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade
n" 350 09 3SSP DF. CPF 113597.221-49. devidamente autiin/ado pelo Regimento Interno,
conforme"expressa o artigo 42 $ 1". inciso XI. assistido pelo P.ocurador-Gerai da CLDF.
Dr GERALDO MARFINS FERREIRA, brasileiro, casado, inscrito na OAB DF sob o No
6.327. portador do CPF MF n. 102 361.391-34. que examinou e aprovou todos os atos
elementos do presente processo, sob os aspectos da forma e conteúdo jurídico.
cons.de, ando-os correios, tomando-se por base o Ato da Mesa Diretora n 06. de 2004.
publicado no DCI.DF do dia 16.02 2004. de outro lado. aSECRETARIA DE FST ADO DE
ASSUNTOS SINDICAIS, insenta no CNPJ sob o n. 06.041752 0001-91. doravante
denominada DONATÁRIA, neste ato representada pelo Sr JOSÉ VITAL DE ARAI ".
FAÜUNDFS brasileiro, casado. Secretano de Estado de Assuntos Sindicais em Exe cie...
' - ' - Ia Cédula de Identidade ti. 223.765 SSP DF. CPF n 0*4 93 1.701 -OU. de acordo

_presentacão leual que lhe eoutorgada, têm entre si justo eavençado ecelebram o
presente termo para doação de bens móveis do Patrimônio da CLDF. constantes do
processo n" 001.0109'2003. sujeitando-se as panes as normas disciplinares da Lei n
8666 93 e demais lemslações aplicáveis a espécie Brasília 31 de marco de 2004
BEMCIO TAV-XRES DACINHA MELLO. PRESIDENTE DA CLDF. JOSÉ VITAL DE
ARAÚJO FAGUNDES. SECRETARIO DE ESTADO DE ASSUNTOS SINDICAIS EM

' EXERCÍCIO.

Extrato de Licitação

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE LNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo n» 001-000051.2004: Favorecido: LTR Editora L.da., valor: RS 856.00
doemos ecinqüenta eseis reais): Objeto: atender despesa com renovação de assina ura
da Revista LTR^gislação do Trabalho, para operiodo de janeiro â ™ * ^
Amparo Legal- art 25 da Lei n" 866693; Autorização da Despesa em -. 0> 04 pe o
Ordenado, de Despesa Arlecio Alexandre Gazal, ratificação em 27 05 04. pelo Deputado
BenícioTavares, Presidenteda CLDF.

Servidor,

O Projeto De Bem Com a Vicia tem
como proposta promover palestras e
vivências com a finalidade de proporcionar
conhecimentos e/ou práticas relacionadas ao
bem-estar físico, mental e emocional que
contribuam para a melhoria da qualidade de
vida.

Dê sugestões de temas e de
palestrantes ou facilitadores.

Sua participação é importante.

Setor de Assistência Social
DSS/DRH/1a Secretaria

Ramais: 8548 e 8549
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O Setor de Pesquisa e Recuperação da

Informação e o Setor de Documentação

Legislativa informam que já está disponível no

site oficial da Câmara Legislativa da Intranet o

link para o site oficial da Biblioteca


